
H
iNSnTUTO FEDERAL
PA8ANA

P.OR'FARIA N' 525'' DE 2.,2 DE FEVEREIRO DE 2018

O Dintor Substituto de Descnx-olvünento de Pessoas
da Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que Ihe coDÉcre a
Portaria n' 424 de 08/02/201 8, considerando o disposto
nos parágmâos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei
n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26/09/201 1 do
N'magnífico ,Reitora e conforme ?processo n'.
23411.000303/2(J 1 8-23,

RESOl:VE

. 1. Conceder progressão por mérito proâlssional ao servidor.
cago de TECNTCO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, conforme abaixo:

ocupante do

SERVIDOR NOTA NÍVEL PADRÃO DE
VENCIMENTOS

DAIS DA

]
74102

L

DE F PARA

LUtZ FERNANDO NATAL 99:90 l E
405 l 40ó

03 f02Q01 8

subsequente é IL/08/da1 9. ti l do, htn$tício pma. o servidor habilita-se à progBsfão

Ü
Heinerson Marcio Gonçalves Camelo.

Diretor Substituto de Desenvol\ imenso de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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